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PARECER Nº       , DE 2011 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 

JUSTIÇA E CIDADANIA, em caráter 

terminativo, sobre o Projeto de Lei do Senado nº 

93, de 2011, do Senador Ciro Nogueira, que 

estabelece a identificação genética para os 

condenados por crime praticado com violência 

contra pessoa ou considerado hediondo. 

RELATOR: Senador DEMÓSTENES TORRES 

I – RELATÓRIO 

Vem a esta Comissão, para análise e decisão terminativa, nos 

termos dos arts. 91 e 101, II, d, do Regimento Interno do Senado Federal, o 

Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 93, de 2011, do Senador Ciro Nogueira, 

que visa estabelecer a identificação genética para os condenados por crime 

praticado com violência contra pessoa ou considerado hediondo. 

O PLS determina nos seus arts. 2º ao 4º o seguinte: 

Art. 2º Serão submetidos à identificação genética obrigatória, 

mediante extração de DNA por técnica adequada e indolor, os 

condenados por crime praticado com violência contra a pessoa ou 

por qualquer dos crimes previstos no art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 

de julho de 1990. 
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Art. 3º A identificação genética será armazenada em banco 

de dados sigiloso, conforme regulamento a ser expedido pelo Poder 

Executivo. 

Art. 4º A autoridade policial, federal ou estadual poderá 

requerer ao juiz competente, no caso de inquérito instaurado, o 

acesso ao banco de dados de identificação genética. 

O autor justifica que  

O presente projeto de lei vem para reforçar um processo já 

em andamento no Brasil. Nosso País deverá contar, em breve, e já 

tardiamente, com um banco de perfis de DNA nacional para 

auxiliar nas investigações de crimes praticados com violência. O 

sistema, denominado CODIS (Combined DNA Index System) é o 

mesmo usado pelo FBI, a polícia federal dos Estados Unidos, e por 

mais 30 países. O processo para a implantação do CODIS começou 

em 2004. O banco de evidências será abastecido pelas perícias 

oficiais dos Estados com dados retirados de vestígios genéticos 

deixados em situação de crime, como sangue, sêmen, unhas, fios de 

cabelo ou pele. 

O CODIS prevê ainda um banco de identificação genética de 

criminosos, que conteria o material de condenados. Todavia, a sua 

implantação depende de lei. É do que trata o presente projeto. De 

fato, uma coisa é o banco de dados operar apenas com vestígios; 

outra é poder contar também com o material genético de 

condenados, o que otimizaria em grande escala o trabalho 

investigativo 

Não foram oferecidas emendas até o presente momento. 

II – ANÁLISE 

Não verifiquei vícios de constitucionalidade, porquanto a 

matéria trata de ciência, cuja competência para proporcionar os meios de 

acesso pode ser da União, por iniciativa de qualquer membro do Congresso 

Nacional, tendo em vista o disposto nos arts. 23, V, e 48, ambos da 

Constituição Federal. 
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Quanto ao mérito, destaque-se que, de acordo com estudo de 

Sérgio D. J. Pena, intitulado Segurança pública: determinação de 

identidade genética pelo DNA, do ponto de vista social, a determinação de 

identidade genética pelo DNA (ácido desoxirribonucléico) constitui um dos 

produtos mais revolucionários da moderna genética molecular humana. Em 

menos de 20 anos ela se tornou uma ferramenta indispensável em 

investigação criminal.  

A determinação de identidade genética pelo DNA é uma 

técnica muito superior a todas as técnicas preexistentes de medicina 

forense, inclusive às impressões digitais clássicas. O DNA pode ser 

encontrado em todos os fluidos e tecidos biológicos humanos. Além disso, 

os estudos dos polimorfismos de DNA (regiões do genoma nas quais 

existem variações entre pessoas sadias) permitem construir um perfil 

genético de cada indivíduo. 

O primeiro banco de dados de perfis genéticos de criminosos 

foi criado na Inglaterra, mas sem dúvida o banco mais importante, criado 

pelo FBI nos Estados Unidos (EUA), é o Sistema de Índice de DNA 

Combinado (CODIS – Combined DNA Index System).  

O CODIS começou como um projeto piloto em 1990 e ganhou 

impulso com o DNA Identification Act de 1994, que deu ao FBI a 

autoridade de estabelecer um banco de dados em nível nacional para fins de 

investigação criminal.  

De acordo com III Congresso Brasileiro de Genética Forense, 

realizado entre 10 a 13 de maio deste ano em Porto Alegre – RS, o Brasil, 

nos últimos anos, num esforço dedicado a combater as nossas altas taxas de 

violência e de criminalidade, criou, com o uso da Genética Forense, uma 

rede organizada de laboratórios periciais criminais e vem implantando o 

Banco Nacional de Perfis Genéticos (em Rede Integrada de Bancos de 

Perfis Genéticos e a implantação do CODIS no Brasil, de Aguiar, S. M. e 

outros). 

Tendo em vista que a tecnologia de bancos de perfis genéticos 

já se mostrou extremamente eficaz em vários países, notadamente nos EUA 

e Reino Unido, o seu impacto na promoção da justiça e combate à 

impunidade tem sido fator determinante para sua implantação no Brasil. 



 4 

Os esforços visando o desenvolvimento da Genética Forense 

no cenário nacional resultaram, em 2009, na assinatura do Termo de 

Compromisso para utilização do software CODIS, programa de 

gerenciamento de perfis genéticos desenvolvido pelo FBI, como já 

informado. Em 2010, foi feita a maior instalação do programa CODIS fora 

dos EUA, incluindo 15 laboratórios estaduais, um laboratório federal, mais 

os bancos nacionais, tanto do CODIS 5.7.4 (criminal), quanto do CODIS 

6.1 (pessoas desaparecidas). Essa estrutura de laboratórios e bancos foi 

batizada como Rede Integrada de Bancos de Perfis Genéticos (RIBPG). 

Ainda, em conformidade com o recente Congresso, estudos 

recentes apontam o Brasil como o sexto País do mundo em taxa de 

homicídios (26,4 homicídios em 100.000 habitantes/ano) e destacam uma 

situação igualmente grave em relação aos crimes sexuais. As taxas de 

elucidação desses delitos são baixas, com menos de 10% dos homicidas 

apropriadamente identificados e condenados, devido à ausência de prova 

material; tal fato tem causado comumente o arquivamento de vários 

inquéritos e denúncias. 

A efetiva atuação da Rede Integrada de Bancos de Perfis 

Genéticos certamente diminuirá esses índices alarmantes de violência. 

Todavia, a legislação em vigor não obriga os condenados por crimes graves 

a fornecer amostras biológicas de referência.  

Entendo, portanto, que a presente proposição ofertará mais 

eficiência ao banco de dados de identificação de perfil genético, ao permitir 

a colheita de DNA por procedimento não invasivo, não ofendendo, por 

conseguinte, os princípios de respeito à integridade física e à dignidade 

humana. 

Cumpre ressaltar que o conceito de crime praticado com 

violência contra a pessoa abrange a lesão corporal leve, parecendo 

exagerado submeter o agressor, nesse caso, à identificação genética. Por 

isso, proponho a alteração da redação do projeto para crime praticado, 

dolosamente, com violência de natureza grave contra pessoa. 

Haja vista que o PLS cuida de identificação genética de 

condenados, proponho, também, que a sua redação refira-se à 
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“identificação do perfil genético”, para guardar coerência com os termos 

constantes do sistema em implantação no Brasil.  

Ademais, dada a afinidade temática, entendo que tal forma de 

identificação deva constar da Lei de Execução Penal (Lei nº 7.210, de 11 

de julho de 1984) e não de lei autônoma.  

II – VOTO 

Diante dessas considerações, opino pela aprovação do Projeto 

de Lei do Senado nº 93, de 2011, na forma do seguinte substitutivo: 

EMENDA Nº      – CCJ (SUBSTITUTIVO) 

Projeto de Lei do Senado nº 93, de 2011 

Altera a Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei 

de Execução Penal), para estabelecer a 

identificação do perfil genético de condenados 

por crime praticado com violência contra a pessoa 

ou considerado hediondo. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 – Lei de 

Execução Penal, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 9º-A: 

Art. 9º-A. Os condenados por crime praticado, dolosamente, 

com violência de natureza grave contra pessoa, ou por qualquer dos 

crimes previstos no art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, 
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serão submetidos, obrigatoriamente, à identificação do perfil 

genético, mediante extração de DNA (ácido desoxirribonucléico), 

por técnica adequada e indolor. 

 §1º A identificação do perfil genético será armazenada em 

banco de dados sigiloso, conforme regulamento a ser expedido pelo 

Poder Executivo. 

§2º A autoridade policial, federal ou estadual, poderá 

requerer ao juiz competente, no caso de inquérito instaurado, o 

acesso ao banco de dados de identificação de perfil genético. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 


